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Ruâ Mânoel Seyero, Centro Administrâtivo
C.N.P.J.: 01.61 1..í00/0001-04
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MANOEL SILVA MONTEIRO NETO
ASSESSOR JURÍDICO Processo: )^il] )

Fls.:

Rubrica:

ASSI.]NTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME E APROVAÇÀO DO PROCESSO
ADMINISTRATTVO N" I701OO3/2023 E MINUTAS DO AVISO,EDITAL E CONTRATO.

Senhor Procurador.

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do Processo

Administrativo supra, para emissão de parecer sobre o processo de dispensa de licitação, visando
O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÀO DE PESSOA
JTIRÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS DOS VEÍCULOS
PERTENCENTES A FROTA DESTE MUNICÍPIO OT, BOM LUGAR, MARANHÀO. COM

fulcro no art. 75, inciso II da Lei n'. 14.13312021, e demais legislações pertinentes, bem como
sobre as minutas do aviso de dispensa e do contrato que seguem anexas.

Bom lugar, Estado do Maranhão, em27 de março de 2023.

VALDE GOMES DA SILVA
Secretário de Mun. de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito

Orgão Gerenciador

Emait:plqbl!çllasaa@ge -site:bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARÂNHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0 l.6l 1.400/0001-04

AVISO DE DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO ssolQ&ü
DISPENSA N" t2023.

Píoce

Fls,:

Rubrica:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇAO DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS DOS
\GÍCULoS E MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A FROTA DESTE MLINICÍPIO
DE BOM LUGAR, MARANHÃO.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

DATA: / 12023
HORA: Até às hs

TERMO DE ABERTURA

Este volume do AVISO da Dispensa de Licitação n" 12023, possui 57
(cinquenta e sete) páginas, incluindo estâ, numeÍicamente ordenadas e assinadas por minha
pessoa.

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito da
Prefeitura Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, em _ de
de 2023.

)
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horário local.

VALDECY GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

PÍocesso

IT,ÍINUTA DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃ Rubrica:

..ART- 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N" 14.13312021"

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitaçào para a

contratação direta do objeto acima especificado, a Prefeitura TORNA PIIBLICO o interesse da
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÀO DA (S)
PROPOSTA (S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N' /2023
PROCESSO ADM. N" 1701 003/2023

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÀO:

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue até às _:_hs
do dia I /2023, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Bom Lugar,
sito a Rua Manoel Severo, s/n' - CENTRO - CEP 65.704-000 Bom Lugar MA, no
horário das 08:00hs às l4:00hs, em dias uteis ou pelo E-mail: pmbllicitacao(àlrnail.corn

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTI-'RA CONTRATAÇÀO DE PESSOA ruRÍDICA PARA PRESTAÇÀO
DE SERVIÇOS DE LAVAGENS DOS VEÍCULOS E MÁQUTNAS PESADAS,
PERTENCENTES A FROTA DESTE MUNICÍPTO NT, BOM LUGAR, MARANHÃO. NA

forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.
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DISPENSA N' 12023

1. PREÂMBULO

I.I. OMUNICÍPTO OT, BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÀO, iNSCNtO NO

CNPJ^,{F sob o n' 01.611.400/0001-04, Secretário Municipal de Obras, Urbanismo,
Transporte e Trârsito, nos termos do art. 75, INCISO II, da Lei Federal n' 14.133, de 0l de

abril de 2021, e Decreto Municipal n" 013 de 01 de julho de 2022 e 004 de 24 de março de
2023, toma público que tem inteÍesse em reahzar o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS
PESADAS, PERTENCENTES A FROTA DESTE MTINICÍPIO DE BOM LUGAR.
MARANHÃO, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

DATA: / 12023
HORA: Até às _:_hs L) horriLrio local.

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA. MUNICIPAL Df, BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400i0001-04

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 53.250,00 (
duzentos e cinquenta reais).

3. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

Processo )/4Jl'2o2j(,

eaÚ.a c três mi

3.1. Poderão participar do deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem
12.1.1 deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste

procedimento de contratação direta, desde que compÍovem possuir os requisitos necessários à

qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razào do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de

pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispeqsa de licitação.
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natrfieza técnica, comercial, econômica. financeira.
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contrâtante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade. até

o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dirulgação do AVISO.
teúa sido condenada judicialmente, com tÍânsito em julgado, por exploraçào de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçào
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.2.1, será também aplicado ao proponente que
atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Bom Lugar -
MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável
técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados
14.t3312021.

vedações previstas na Lei Federal n'

4. DO JULGAMENTO

nas
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o agente de

apreciação dos documentos neles contidos.

Processo 2ozj

ão fará a

4.2. O agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)

empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar

qualquer dos documentos exigidos, que poderá reconer administrativamente num prazo de até

3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apÍesentarem a documentação em conformidade com o exigido neste

AVISO, poderão ser vistoriadas poÍ representantes da Secretaria Municipal da Administração.
para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários
da documentação ao pÍoponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo
critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas à empresas que atenderem todos os itens exigidos neste

AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO On (S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

5.1. Os interessados deverão apresentar a pÍoposta comercial e os documentos de habilitaçào, à

Agente de Contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento. das

seguintes formas:

5.I. I. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá envtar a

proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação relacionados no

subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: pmbllicitacao(álsmail.com, o qual

deverá conter a indicação de que se tÍata de proposta de preços/cotação e documentaçào

necessária para participação no procedimento de Dispensa de Licitação n' /2023; ou

5.I .2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) e toda a
documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em 02
(dois) envelopes lacrados, em cuja parte extema, além da razào social, esteja escrito:

Razão social:
CNPJ n":
Endereço
À
Prefeitura Municipal de Bom Lugar
Rua Manoel Severo, s/no - Bairro Centro -
Bom LugarÀ44
DISPENSA DE LICITAÇAO N'

Razão social
CNPJ n":

Endereço:
A
Prefeitura Municipal de Bom Lugar
Rua Manoel Severo, s/nu - Bairro Centro
Bom LugariTVÍA
DISPENSA DE LICITAÇAO N'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

2?

5.1 .2.2. O Envelope n'. I (PROPOSTAiCOTAÇÃO) deverá conter as informações/documentôs
exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope n'.2 (DOCUMENTAÇÀO PARA
HABILITAÇÃO) deverá conteÍ os documentos exigidos no item 6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando
o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise
pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados.
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

5.6. A proposta deverá ser apresentada em 0l (uma) via, datilografada ou impressa por
qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações altemativas, emendas.
rasuras, entrelinhas ou omissões, encademada ou grampeada e numerada sequencialmente
(número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a últrma
folha assinada poÍ representante legal da empresa, e consignar:

5.6.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta comente para
fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

5.6.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perleito detalhamento do objeto
na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.6.2.1. Valor unittio e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta en')

algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decirnais.
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da
execução do objeto;

5.6.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.6.2.3 Prazo de fomecimento dos serviços objeto de acordo com o estabelecido no Termo de
Referência, Anexo I do presente AVISO.

5.6.2.4. Prazo de validade da pÍoposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua aberrura. A
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo faculrada ao
proponente a aceitação.

5.6.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO t.
mencionando as informações técnicas necessárias.

/2023
Envelope I - "Proposta de preços"

_/2023
Envelope 2 - "Documentaç

RubÍica:

habili ão" I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Processo

5.7. A classificação das Propostas será efetuada pelo criténo de "MENOR P

6.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELD, ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa ltda), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e

6.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário 1no
caso de microempreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa ltda), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima).
comprovando a inscrição parir com a Fazenda Federal.

6.1.2.1.É facultada a apresentação da prova de inscnção no Cadastro Nacional de Pessoas
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6. 1.3. Inscrição de Microempreendedor Individual-MEl; ou

6.1 .4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.1 .5. Empresa Individual de Responsabilidade Lrmitada - EIRELI; ou

6.1.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

'a
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5.8. Caso os pr.Lzos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta.

estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.9. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente
de fato superveniente e aceito pela administração.

5.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para

essegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os

tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natluÍeza, tais como fretes, encargos
sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer
outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente.
às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.11. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos

requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa
neste procedimento de contratação direta.

5.12. A empresa interessada, por ocasião da participação nesta dispensa de licitação, poderá
apresentar, no pÍztzo previsto no preâmbulo deste AVISO, somente a proposta de preços
(cotação), no entanto, caso a proposta apresentada seja classificada em primeiro lugar
(vencedora), a empresa proponente deverá apresentqr toda a documentaçâo prevista no rtem 6

deste AVISO, no pÍazo a ser fixado pelo agente de contratação ou pela Secretaria Requisitante.

6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

6. I. HABILITACÃO JIJ'RÍDICA:



ESTÂDO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

41) l
SF

6.2. REGULAR IDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA: Rubrica:

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal

do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda

Federal.

6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.2.3. Certidáo Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa. de

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com

a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da

Fazenda).

6.2.4. CerÍidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para

com a Fazenda Estadual.

6.2.5. Certidão Negativa, <lu Ccrtidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dír,ida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.2.6. Certidào Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponentc.
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.2.7. CerÍidáo Negativa, ou Certidâo Positiva com eleitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente.
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRI, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço.

6.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos dc
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.3. OUALIFICACÃO TECNICA:

6.3.1. Comprovação de aptidão técnica da empresa para o desempenho de atividade pertinente
e compatível em características com o objeto do presente AVISO, conforme segue:

6.3.1.1. 01 (um) ou mais atestado (s) ou declaração (ões) de capacidade técnica. expedido(s)
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a empesa prestou ou
está prestando de forma satisfatória serviços compatíveis ou similares em caracteristica com o
objeto deste AVISO.

6.4. OUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
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Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
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Processo

6.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resulmdo de exercicio e de
contiíbeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

6.4.1.1. O balanço limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa juridica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

6.4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licrtante.

6.4.2.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, a comissão
exigirá que a proponente apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n' 11.101, de 09 de fevereiro de 2006, sob

pena de inabilitação;

6.4.2.2. A proponente em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperaçào
judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de

qualificação econômico-financeira previstos neste AVISO

6.5. DEMAÍS EXIGÊNCTAS DE HABILITAÇÃO:

6.5. l. Declaração que o (s) empresário / sócio (s) / dirigente(s) i responsável(éis) técnicols; não

é(são) servidor(es) público(s) do Município de Bom Lugar - MA. (Modelo sugerido no ancxo
III deste AVISO).

6.5.2. Declarução de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constinrição
Federal (Modelo sugerido no anexo III deste AVISO).

6.5.3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (Modelo sugerido no
anexo III deste AVISO).

6.5.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitaçào (Modelo
sugerido no anexo III deste AVISO).

6.5.5. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (Modelo sugerido no anexo III deste
AVrSO).

6.5.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP (Modelo sugerido no anexo
III deste AVISO).

6.5.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas. (ART. 63, ry DA LEI 14.133);

6.5.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas nonnas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (ART. 63, §1" DA LEI
r4.l33)

6.6. DTSPOSIÇÔES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO:

6.6.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia. por
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.
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6.6.1 .l . A prova de autenticidade de cópia de documento público ou paÍi
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
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6.6.1.2. O recoúecimento de firma somente
autenticidade, salvo imposição legal;

será exigido quando houver dúvida de

6.6.2. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualqucr
documento, sempÍe que tiver dúvida e julgar necessário.

6.6.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição
aos documentos requeridos no presente AVISO e seus anexos.

6.6.4. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contrana a

qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerarii o
proponente inabilitado.

6.6.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigêncra.
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias,
contados da sua expedição.

6.6.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

6.6.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

6.6.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

6.6.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar eÍros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindoJhes eficácia para fins de habilitaçào c

classificação.

6.7. Os documentos referidos no item 6.2 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou cnr
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por rrcio
eletrônico.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.I . Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa
de Licitação, a empresa proponente detentora da pÍoposta de menor oreco qlobal, crúa
documentação de habilitaçào atenda à exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

9. EXECUÇÁO E CRITÉRrOS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO.

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04
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9.1. O prazo e demais condições de execução, e aceitação do objeto da dis ensa

licitação, estão previstos no Termo de Referência, Anexo I do Presente AVI

10. CONDIÇOES DE PAGAMENTO

10. L O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a parttr do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contÍatado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento em que o órgão

contÍatante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da oomprovaçào da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 63 da Lei n' 14. 1 33, de 2021.

10.4. Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o pÍazo para pagamento iniciaÍ-se-á após a comprovação da regularização da situaçào.

não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realiza<ia consulta aos sítios eletrônicos

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

10.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados notmalmentc, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada nào reg;Jai,ze sua situação quanto a

regularidade fiscal e trabalhista.

10.8. Será rescindido o contrato em execução com a conhatada que não esleja em situaçào

regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse pÍrblico

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da

contratante .

10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legrslaçào aplicável

10.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n' 123, de 2006, não sofierá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributrírio favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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concorrido, de alguma forma, para tanto, Íica convencionado que a taxa de compensaçào

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte formula:

EM:IxNxVP.sendo:
EM : Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista
para o pagamento e â do efetivo
pagamento; VP : Valor da parcela a ser
pâga.

I = Índice de compensação financeira: 0,00016438, assim apurado

r: (rx) r=(6/100y36s I = 0.00016438
TX : Percenrual da taxa

anuat = 6910

10.12. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail

pmbllicitacao@gmail.com.

1 1. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1. Tendo em vista que o procedimento para Registro de Preços independe de previsão de

dotação orçamentária, conforme dispõe o Decreto Federal n". 7.89212013, as Dotações

Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execuçào do
objeto serão informadas nos respectivos contratos ou inst.rumentos equivalentes, que poderão

advir do presente procedimento. No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem

as rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para o exercício em cuÍso:

óncÃo GERENCTADoR:
ORGÃO 02 Poder Executivo

0209 - Sec. Mun. De Obras, Urban,
Transp. Trâns.

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:

@Ica'

15.122.0003.2.048 Manut. E Func. Da
Sec. Mun. De Obras, Urban, Transp. e

Trâns.
3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc. Pessoa

Jurídica.
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos Não Vinculados

de Impostos.

ORGÃO: 02 Poder Executivo
0204 Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento

FT]NÇÃO PROGRAMÁTICA

óncÃos PARTTGTPANTES:
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10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

UNIDADE GESTORA:

UNIDADE GESTORA:

10.122.0003.2.009 Manutenção e Func.
Das Ativ. Da Sec. de Saúde
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ORGÃO: 02 Poder Executivo
LTNIDADE GESTORA: 0212 - Secretaria Municipal de Assist

Social.
rurNÇAO PROGRAMATICA 08.122.0032.2.059 Manut. E Func

Da Sec. Assist. Social
3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc.
Pessoa Jurídica.

cLASSTFTCAÇÃO ECONÔ]UrCe.:

FONTE DE RECURSO: Não1500000000 - Recursos
Vinculados de Impostos.

11.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão poÍ conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Após a ratificação do resultado da presente licitação, o Município de Bom Lugar (MA),
através do Órgão Gerenciador, convocará a (s) empresa (s) adjudicatária(s) para assinatura da

Ata de Registro de Preços, observado o prazo <1e 05 (cinco) dias úteis contados da Notificaçào.

12.1.2. Altemativamente à convocação para compareceÍ peÍante o órgâo ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhérla para assinatura,

CLASSIFICAÇÃO E,CONÔUTCA : 3.3.90.39.00 Outros Serv. T
Jurídica.

ESSOA
tca:U I

FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recurso não vinculado de
impostos.

ORGÃO: 02 Poder Executivo
I]NIDADE GESTORA: 0208 Fundo de Manut. E Desen. Básico

FUNDEB.
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0009.2.042 Manutenção das

Atividades do Ensino Fundamental 30%.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔIUICA :

FONTE DE RECURSO:

3.3.90.39.00 Outro Serv. Terc. Pessoa

Jurídica.
1540000000 Transferência
FUNDEB - Imposto 30%.

do

ORGÃO: 02 Poder Executivo
I]NIDADE GESTORA: 0211 - Sec. Mun.

Abastecimento.
De Agricultura c

FT]NÇÃO PROGRAMÁTICA: 20.122.0003.2.055 - Manut. E Func. Da
Sec" Mun. De Agricultura e

Abastecimento.
3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc. Pessoa

Jurídica.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos Não Vinculados
de Impostos.
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mediante correspondência postal com aviso de Íecebimento (AR) ou meio e
seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

12.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocoÍra motivo
justificado e aceito pela Administração.

123 - ú1, facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar
situação regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes
remânescentes, obedecidâ a ordem de classificação, ou revogâr este procedimento de
Dispensa de Licitação, independentemente da aplicação das sanções previstas nestc
Aviso/Aviso/edital, observado o disposto no subitem 12.8.

12.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a executar os

serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste aviso/edital, em

seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as

especificações e condições do aviso/edital.

12.5. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Aviso/edital,
inclusive a seus demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e

ratificadas por ocasião da sessão pública até o prazo de entrega, independentemente de
transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n' 01312022 e Decreto
Municipal 00412023 e a toda a legislação pertinente.

12.6. A aÍa de registro de preços terí prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser
prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

12.7. No caso do fornecedor primeiro classiÍicado, depo'is de convocado, não comparecer ou se

recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas ncstc
Aviso/edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, registrará os demais licitantes.
na ordem de classificação.

12.8. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas

contratações.

12.9. DOS USUÁRIOS

12.9.1. Nos termos do § 2" do An. 86 da Lei Federal n' 14.13312021, desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras
estabelecidas na legislação aplicável à matéria.

12.9.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica
condicionada à realizaçáo de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de pÍeços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração da utilização da ata de registro de preços;

12.9.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços nào excederá. nir

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador c órgàos
participantes.

I
I I f,l;,
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12.9.1 .3. As adesões às atas somente poderâo ser efetuadas com
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição
ou contÍatação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

12.9.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item nào poderào

exceder, por órgàos ou entidade, a 507o (cinquentâ por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços paÍâ o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

12.9.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a compraÍ os bens Íegistrados dos fomecedores
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-
los, observado o disposto neste aviso/edital e seus anexos.

12.10. DO CANCELAMENTO

12.10.1, O registro do fomecedor será cancelado quando

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pÍazo estabelec'ido pela

Administração, sem justifi cativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrenre da ata, na hipótese deste se tomar
superior àqueles pÍaticados no mercado; ou

IV - Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou tV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133, de

I " de abril de 2021 .

12.10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será

formalizado por despacho fundamentado.

12.10.3. O cancelamento do registro de preços também poderâ ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso forhrito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justifi cados:

I - Por razão de interesse público; ou

II - A pedido do fomecedor

13. DO CONTRATO

13.1. Quando da existôncia de demanda para os serviços registrados, o Município de Bom
Lugar,MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço
registrado para a assinatura do contrato (Anexo V) que deverá ocorÍer em até 05 (cinco) dias
úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo
licrtante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela

ContÍatante

13.2.Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.
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13.3. Os termos do instrumento de contrataçâo vincular-se-ão estritament
instrumento.

13.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, obseruado o
disposto no art. 124, da Lei n" 14.13312021 .

13.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o INCISO II do caput do art. 124 da Lei n'.
14.13312021, o contratado será obrigado a aceitar, nas nlesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25Y" (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

14. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

14.1. Conlorme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no Termo de

Referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

14.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas

de pequeno porte;

14.1.2. Os fomecimentos dos serviços são de responsabilidade da contratada;

14.l-3. A (s) empresa (s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessana a

habilitação, inclusive as deolarações conforme modelos em anexo.

15. RECURSOS E IMPUGNAÇÓES

15.1. Aos participantes deste procedimento e assegurado o direito de Recurso, nos termos do
an. t65 da Lei n" 14.13312021 .

15.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à Agente de Conratação e entregue mediante protocolo, durante o

expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

15.1 .2. A empresa proponente, depois de inÍormada das decisões do agente de contrataçào. no
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de
três dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata,

se presente no momento da abertura.

15. I .3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderào impugná-
lo no prazo previsto na Lei Federal n". 14.13312021.

Process
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13.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço.

devidamente habilitado.

13.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será da data de sua

assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei no 14.13312021.

15.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondrdas ao interessado,
no pÍtlzo de três dias úteis depois de protocoladas.
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16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÁO a:

16.1. Nos termos do art. l17 da Lei n' 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularizaçào
de falhas ou defeitos observados.

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocoÍrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei n' 14.133, de 2021.

16.3. O representante da Administração anotará em reBistÍo próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabiveis.

17. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

17 .1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrisacões orevistas no contrato e no Termo de

Referência:

l7.l.I Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução do (s) Contrato (s);

17 .1.2. Yetx o emprego de qualquer produto que considerar incompatível con'r as

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo
ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

17.1.3. A Conftatante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da
Contratada caso a mesma não cumpra o esmbelecido no Contrato, aplicando ao infrator as

penalidades previstas na Lei n' '14.133/2021;

'17.1 .4. Intervir ou interromper o fomecimento do objeto nos casos e condições previstos na Lei
n" 14.133/2021;

17.1.5. Efetuar o pagamento à Contratatia de acoldo com as disposições do Contrato;

17.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n" 14.13312021:

17.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n"
14.r33t202t;

17.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos ncste
Termo de Referência;

)
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I 7.1 .9. Receber os serviços fomecidos pela CONTRATADA, que estejam oeÊi iornr i,lqd

com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITTVO;

17.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

17.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer pÍoduto entregue fora das especificaçôes
constantes na proposta da CONTRATADA;

17.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à

CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a paÍir do ato da recepçào

do produto fomecido paÍa teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação. objeto
não teúa apresentado defeitos;

17.1.13. Liquidar o empeúo e efefuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

17.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisqueÍ ocorrôncias relacionadas com o
fomecimento dos serviços.

17.1.15. Promover o acompanhamento e a Íiscalização do objeto contratado, sob os aspectos

quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de irnperfeições, falhas ou irregularidades.
fixando-lhe pÍazo parz corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fomecimento dos

serviços.

17.2. Caberâ à CONTRATADA, além das obrisacões orevistas no contrato e no Termo de

Referência:

17.2.1. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de

Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

17.2.2.Maúer capacidade minima de execução para atender as demandas contratadasi

17.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as especificações dos serviços;

17.2.4. Execttar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na (s) Ordem (ns) de

serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execuçào
estabelecido;

17.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessáriosl

17.2.6. Indicar, formalmente, pÍeposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execuçâo do Contrato;

17.2.7. Atender prontamente quaisquer onentações e exigêrruias dos Fiscais dos Contatos e,'ou

dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

17.2.8. Reparar quaisquer danos direlamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus Íepresentantes legais, prepostos ou empregados, em decorrôncia da
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Ii à

17.2.8.1 Apurado o dano e caructeizada sua autoria por qualquer empregado da

CONTR A,TADA, esta pagaÍá à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do

Contrato no valor corrcspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do

instrumento convocatório e do contrato.

18.1. Comete infiaçào adurinistrativa Íros termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021. a

Contratada que:

I I

18. i . 1 . Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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17.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fomecimento dos

serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária.

e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

17.2.10. ManteÍ, durante toda a exeoução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualiticação exigidas na licitação;

17.2.11. Emitir fatura no valor pachrado e nas corrdiçõcs do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

17.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo

de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

I 7.2.13. Substituir os serviços que apÍesentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE^ no
prazo de demais condições previstas neste Termo de ReÍ'erência.

17.2.14. Apresentar os empÍegàdos devi<iamente unitbrmizados e identificados por meio de

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o

caso;

17.2.15. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATÀNTE na Ordem de serviços.

objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

17.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, incirrsive em caso de troca, se houver.

17.2.17 Os Serviços deverão ser de eicelente qualidade.

17.2.1 8. A contratada estará obiigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato. ainda que o fomccimcntrr dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer após

o término de sua vigência.

17.2.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no (s) respectivo (s) contrato (s). inclusive quanto ao

compromisso de execução dos.quantitativos contratados;

I8. DAS INFRAÇOES E SANÇÔES ADMIMSTRATIVAS

)
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18.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dan
funcionamento d<ls serviços públicos otr ao interesse coletivo;

18.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

18. I -4. Deixar de entregar a documentàção exigida para o certame;

âútüministra ao

18.1.5. Nào manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

18.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. Ensejar o retardamento da execução dos serviços da licitação sem motivo justificado;

18.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

18.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íiaude de qualquer natureza;

18.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

18.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013.

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrâto, a Administraçào pode aplicat à

CONTRATADA as seeuintes sanções:

18.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

18.2.2. Multa de 0,5% (meio por cemo) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçôes previstas no item l8.l

18.2.3. Impedimento de licitar e coÍtÍatar com administração pública pelas inlrações previstas
nos itens 18.1.2 ao 18.1.7 deste AVISO.

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas

infrações administrativas previstas nos ilens 18.1.8 ao 18.1.12 deste AVISO, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 18.1.2 ao 18.1.7 deste AVISO, que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 18.2.2, e impedirá o

responsável de licitar ou conlratar no àmbito da Administração Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo minimo de j (três) enos e máximo de 6 (seis) anos.

18.3. As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.-1, e 18.2.4 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, desconlando- a dos pagamentos a serem

efetuados.

18.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, alem da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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18.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado
importe de 0,5"/o (zero virgula cinco por oento) sobre o valor do contrato.

t'ilüçà l1

18.6. A aplicação de multa de mora não impedir.í que a Administração a converta em

compensatória e promova a extinção unilaterai do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste AVISO.

18.7. Também ticam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n" 14.133, de 2021, as

empresas ou pro llssionais que:

18.7.1. Tenham sofrido condenação deirrritiva por praticar, por meio dolosos. fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

18.7.2. Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

18.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

18.6. A aplicação de qualqur:r das penaiidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o corrtraditório e a ampla defi:sa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto:ra Lei n" 14. 1J3, de 20?.1, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

18.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos ern favor do Munrcípio, ou de<iuzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

18.7.1. Caso a Contratante determine, a multa d.everá ser recolhida no prazo máximo de l0
(dez) dias, a contar da data do recehimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

18.8. Caso o valor da multa não seja suticiente para cohrir os prejuízos causados pela conduta
do proponente, o Municipio ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente.
confomre artigo 419 do Código Civil.

18.9. A autoridade colnpetente, nz. aplicaçâo das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do rnfrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

18.10. Se, durante o processo de aplicaçào de penalidade, se houver indícios rle prática de

infração administrativa tipificada pele Lei n' 12.846, de 1'de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empiesa deverão ser remetirlas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciêncià e decisão sobre a evenlual instauração de investigaçào
preliminar ou Processo Administrativo de Resporrsabilização - PAR.

18.11. A apuração e o julgamenrr.r das demais infrações adrrinistrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Públisa nacional ou estrangeira nos teÍrnos da Lei n' 12.846, de 1'
de agosto de 2013, segrirào seu ritu rionr,al na unidade adminisrativa.

?
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18.12. O processamento do PAR não interÍêre no seguimento
administrativos especificos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adm inistração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

19. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

19.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerào as

disposições do primeiro.

19.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus

anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de

seus termos, indeperrdentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto,
não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

19.3. O agente de contratação poderá relevar er.ros formais em quaisquer docunrentos
apresentados, desde que tais eros não alterem o conteúdo dos mesmos.

19.4. Esclarecimelrtos relativos ao presefite AVISO e às condições para atendimento das

obrigações necessárias ao cumprimento. de seu objero, serão prestados pelo agente de
contÍatação, de segund.a a sexta-feíra, em horário de expediente.

19.5. O foro da cidade de BacabaliMA, será o único cornpetente para dirimir questões

decorrentes do presente procedimento.

19.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas

19.6.1. Através de documento impressc e assinado digitahnente pela Secretaria Municipal de

Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito, na sala do agente de contratação, situada à Rua
Manoel Severo, s/no, Centro, Bom Lugar - MA, de 2" a 6" feira, dias úteis, no horário das

08:00hs (oito horas) às l2:00hs (doze horas) onde poderão ser consultados ou obtidos
gÍatuitamente. O AVISO também estará disponível no sitio oficial deste Poder Executivo
www.bomlu .ma. v,br , onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.

Esclarecimentos adicionais, no rnesmo endereço eiou pelo teteÍone (99) 98545- 1546

20. ANEXOS

20.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

20.1 .1 . Anexo I - Termo de Referênoia.

20. I .2. Anexo II - Modelo rle Proposra.

20.1.3. Anexo III - Modeio de declarações (subitens 6.5.1, 6.5.2, 6.5.3, 6.5.4, 6.5.5 e 6.5.6. do
AVISO).
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20.1.4- Anexo IV - Minuta da dia de Rcgistro de Preços.

20.1.5. Anexo V - Minuta do Contrato.
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20.1 .5. Anexo VI - Minuta da Ordenr de Serviço.
e, ocesso : tD 0,1 fri I 23 Z 1

Fts,i â< 2
RubÍica: CT

Maranhão, __ de de 2023.

VALDECY GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Obras, Urbanisnro, Transporte e Trânsito
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TERMO DE REFENÊTVCLC.

1. DO OBJETO, ESPECIHCAÇÓEü QUAI\ITITATIVOS

iRubrica:

I.1. O REGISTRO DE PREÇOS PARA FI,]TURA E EVENTUAL CONTRATAÇÂO DE PESSO,.\
TUNbTCA PENA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS DOS VEÍCULOS E MÁQUTNAS.
PERTENCENTES A FROTA DESTE MI.]MCÍPIO DE BOM LUGAR, MARANHÃO.

2. DO VALOR ESTTMÂDO

130,00 5.200.00

*

Y. TOTAL

60 100,00 6.000.00

l3 l 15,00 i.495,00

AGEM DE CÂÇAÀíBA Epecifcaçâo:

cxpostas que foram atingidas pelos

VAGEM CARREGADEIRA Especificaçâo:

paÍa limpeze do painel e rcposição da graxa
expostas que foram atingidas pelos

ra lavagem. Após a laragem não dsvem

VAGEM DE RETROESCAVADEIRÁ Especificação:
gem compleh, incluído a.spiração int€m4 uso

para limpeza do painel e re?osiÉo
das peças expostas que foram atingidas pelos

ua lavagem. Após a lavagem oâo dqvem
rcsqúcio de bano nas peças utilizadas

para liqeza do paincl e rcposição cla graxa
cxpostas que foram atingidas pelos

na lavagem. Após a la gem não devem
resqúcio de barro na lâmina ou em ouÍras

coryleta, inclddo a.Piração intem4 üso
para limpeza do painel e reposição

inclúdo agiração interna" enceÍimento da

I LTND

2 IÍND

3

4 LIND

5 t]ND

na

6

PA Especifcação:EM DE TROL

peças.

DE TRATOR AG

atingidasdas forampeças expostâs que palos

EM DE MICRO.ÔNIBUS Especificação

veículo, e uso de pÍodutos adequados para lil@eza

para limpeza do painel e r€posição da graxa

ou em outras.

inclüdo aspiração intcrna uso de

Especificação

inclüdo aspiração idema uso de

na

inclúdo aspiraçâo interna, uso de

dc bano na liimina ou em oubzs

l8 100,00 t.800.00

18 I t0,00

40

89,00 2.225.00

1

VAGEM DE ÔWIAUS espccincaçao,
incluído aspiração intem4 enceramento da

veiculo, e uso de prcdutos adequados para liryca UND 90 I 15,00 l0 350-00

8

ÂGEM DE CARRO (PASSEIO) Especificação
coryleta, inclüdo aspiÍação inr€ma,

lataria do veículo, e uso de produtos adequados
do painel.

UND 0 40,00 9.200.00

Email: ombllicitacaotâenoail.com - ute ugar.ma.gov

t ,s0,00 

I

I

LND

LTND

1
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Processo

25

3. JUSTIFICÂTIVA

3.1' Os serviços são necessfoios e imprescindiveis para garantir a higienização dos veiculos. assrm
como prcs€ryaÍ a üda útil dos mes'nog deixandoos em perfeito qstado de conservaçào. bem como o
beoo-estaÍ aos pacientes que o utilizaq

3'2 justifica-se, também, a necessidade da contratação de empresa especializada por nâo possuirmos em
nosso quadro fimcional servidores e local adequado para realizaçao dà tais serviçàs.

3.3. A adoção do Sistema de Registo de Preços ocoÍre em razão da demanda ser eventual e futura.
sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade setorial, levando em consideração que terá a
participação de várias secretarias com previsão de execução dos serviços de forma parc.luáa , cadu
órgão, coaforrne a disponibilidade orçamentríria. Atém disso, nào é possíel preu"r 

"oá 
tàiuiãtiaao oguantitativo a ser dernandado pela Admi[isúação Fra a realização áos serviios.

4. EXECUÇÃO IX)S SERVrÇO§.

4.1' os serviços que tr&m o present€ Termo de RefeÉncia deverão ser executados com zelo ed€shezs;

4-2 Os serviços &verão s€r prestados de segunda-feira a sexta-feka, ern horário a ser estabelecido ealterado de acordo com a conveniência adrninistrativa, devendo ser feita escala de horrírio, de fonna quc
seja a melhor para at€nd€Í aos s€rviços;

4'3 os serviços cotrryre€ndeÍâo: higienização (lavagem) coryreende ern lavagem completa do r.eículoe máquinas, limp..*- externz e internq inctusive com polimento, 
^pir""çr" 

; 
.oii;.ilrçau 

"eventuaLmente lavagem do motor;

4'4. os serviços serão realizados nos velculos pertÊncentes à fiota deste município de Bom LugarMA;

4 5' os serviços serão realizados, mediante aulorização das secretarias requisitantes;

4'6Á prestação do serviço de lavagem de veículos da frota ocorÍerá peÍmanentemente nas dependênciasda Contratad.a

4'7 A exeorção dos serviços serrí feita após o recebimento da ordem de serrriço, emitidâ pelo setorcompet€nte.

9

VAGEM DE CÁMINHONETE Epecificaçâo:
incluído aspiração intema enceÍamento da

veículo, e uso de produtos adeCuados para limpez: IJND 100 §o 00 5.000.00

l0

AGEM DE ÂIVGULÂNCIA. Eslecificação:
ilcluído aspinção intÊma eacersmcoto dâ

velculo, e uso de proúrtos para limpeza TIND 50,00

VALOR TOTAL 53.250.00

Email ombllicitacao@.mai1-com - site: bomlugar.ma.gov.br

t24:

lo.00o,o0 
I
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4.8. Os serviços s€Íâo at€stados proüsoriamente no aúo dâ execução e, definiti
verificação da qualidade e do guantitativo dos serviços.

4.9 Os Serviços reprovados no recebimento proüsorio deverão ser substituídos/refeitos, devendo a
Contratad4 arcar com todo§ os custos decorrentes. A sústituiçãoirepetição dos serviços não exime a
Contratada da aplicação de penalidades poÍ atraso na prestação dos serviços.

4.10 A Secretaria Requisitante designará urna comissão ou um servidor para efetuar o recebimenlo dos
serviços e areit2{,ão dos mesmos, na foma prevista neste Termo àe Referência, obedecidas as
disposições no INCISO tr, dio AÍr l,í0 da t i 14.133/2021.

4-11. Os prazos de execu*ao dog serviços poderão ser prorrogados, a criÉrio da Secretaria Requisitanrc.
desde que a Contratada formalize o pedido po escrito e frmdamentado em motivos de caso forrurr..
zujeições imprevistâs €y'ou de força maior, observado o art. 107, da Lei Federal n l4.l332o2l.

5. OBRTGAÇÔES DÂ CONTRATADÀ

5'l Executar os serviços, objeúo do conEato, em conformidade com o Termo de Referência. e de
acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei no
14.133t2021;

5-2. A§sumiÍ em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza ciül, trabalhisra
preüdenciriria, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal
eventualmente cortratado para a execução dos serviços;

5'3' EmitiÍ a Nota Fiscal de Fomecimento dos §ervrços fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos
impostos exigidos pela Contrafante, e o lote e núnero de processo de contatação.

5.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, nãopodendo nuaca ser inferior a esta;

5.5. Manter capacidade rnínirne ds execução para atender as demandas contratadas;

5'6' PÍesta todos os esclarecimenúos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com asespeci§caçôes dos serniços;

5'7 ExêcutaÍ, nc locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) ordem(ns) de serviços. objeto dafulrra contratação, às suas expensas, denfo do prazo de execução estabelecido:

5'8. connmicar à CoNTRÂTANTE, por escrito, quarquer anormalidade de caniter urgente em relaçào
aos serviços que forem objetos do coatrato e prestar os esclaecimentos necessários;

5.9. IndiçsÍ,. formalmente, pÍerysto apto a represenüá-la junto à CONTRATANTE, que deveráresponder pela fiel execução do Contrao;

5'10' Atender- prontam€nte quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contâtos e,/ou dosGestores dos Con&atos inerentes à ãxecução aoobieto conLtual
5'11' Reparar quaisqu€Í danos diretamênte causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por curpa oud:r? e -T r€pres€ntantes legais, prepostos o" 

".p."g"ao", "m 
decorrência da presente retaçãocoDtratuâl' não exchrindo ou reúrzin_ do essa Í€sponsabiiidade da fiscarização "". ÃÃp"J"L"ra a,execução do objeto pela @NTRÂTANTE.

Rubricâ:

5.1 l.l. Apurado o daao e carac0ef,izada sua autoÍia por qualquer empregado da TADA, estapaganá à CONTRATANTE o valor conespondente, mediante o pagamento de to de

- site: bomlugar.ma.
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E§TAIrc I}O MARANEÃO
PRETEITT]RA MT'NICIPAL DE BOM LUGAR

Rue Manod Severo, Centro Administrativo
CN.PJ.: 01.61 1.4txt/0001{X

Muaicipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor
dano' asrescido das d€oâis penalidâdes cmsant.s do instrumento convocaório e do

RrbÍice:

contrato-

t33=

5.14. Propiciar todos os meios e facilidades nece*sárias à fiscalização da execução do objeto pela
CoNTRATANTE, cujo Íe,presentantc tení poderas paa sustar o fornetimento, total'ou farciui*.nr., u
qualquer !.por srprE que considerr a medida necessária, e Íecusíu os materiais empregados que
julgar inadeEudos;

5-15. Mant€r' &rante toda.:*Tylo do conFato, em compatibilidade com as obrigações por ere
assumidas, todas as condições de habilitação e çalificaçiio exigidas na liciração;

5.1ó. Emitir fatura no valm pachudo e ms coadições do contrato, apresentando à CoNTRATANTE
para pagim€0to;

5'i7. Substitrir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de
Referênci4 se, ônus para a CONTRATANTE;

5.18. substituir os serviçoc que apresentarem defeitos, sem ônus para a coNTRATANTE, no prazo de
demais condições previstas neste Terrno de Referência.

5.19. Apresenar os erllpn)gados devidam€nte unifonnizados e ideÍrtificados por meio de crachá, além
de provê-los com os Equipamentos de proteção Indiüdual _ EpI, quando for o caso;

5'20' Executar' nos locais determinados pelo CONTRÂTANTE na Ordem de serviços. objeto da futura
coatratação, às suas expensas, dentro do fazo de €ntrega estabelecido;

5.21. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços_

5.22 Os Serviços deverão ser de excelente qualidade.

5'23. A cont'atada estani obrigada a. atender a todos os pedidos eferuados duÍante a vigéncia docontato, 
"ind" 

que o fornecimento decorrente cst€ja pÍevisúo paÍ:r ocoÍ"er após o términ-o de suaügência.

5'24. To'Ear todas as pmüdê,ncias necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no
Jermo. de Referência e no (s) respectivo (sj contato(s), inclusive quanto ao "o*p--**o O.fornecimento dos quantitativos contratadoq

6. DA§ OBRTcAÇôrs ne CoNTRATÂNTE

6'l' Nomear Gestor e Fiscais Téoricos, Administ'ativo e Requisitante d.o contrato para acompanhar efiscalizar a exesução do (s) Contrato (s);

6'2' Yetat- o emprego de qualquer qoórto que considerar incompatível com as especificaçoes
apresentadas aa proposta da CoNTRÂTADÁ,, que possa ser inadequadÀ, nocivo ou dadficlr s'eus uenspatrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usruírios;

6.3. A Coutratante devení ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada saso a
lgsma nÃo cuElrra o estabelecido no contato, apricando ao fuaator a§ penaridades preüstas nu i_"i n.14.133/2021;

6'4' Intervir ou rnrerroqer o fomecimento dos serviços do objeto nos c:rsos e condições previstos naLei n" 14.133/2021;

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acqdo com as disposições do

Email pmbllicitrcaoi@email.com - site: bomlugar. gov.br
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Prôcessú

6.6. Derunciar as inaações cometidq< pela cork.tada e aplicarJhe as penalidades c
da Lei n' 14.13312021;

6.7. Modificar ou rescindir unilaremlmente o coúrato nos casos preüstos ,ra Lei n" 14.13312021;

6'8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos nesre Termo de
Refer'encia;

6.9. Aceitar os serviços executados pela coNTRATADd çe estejam em conformidade com aproposta aceita, conforme ircpeções a serem rcalizadas, devendo ,siinrr uo final o TERN,lo DE
RECEBIMENTO DEFIN]TIVO;

6'10. Solicitar a sub§tituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

6'11. Recusar com a devidajustificativa qualquer serviço executado fora d,s especificaçôes constânres
na proposta da CONTRÁTADA;

6' 12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventuaLnente causad.os à CONTRAT.ADA_
decorrelt€§ do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da .ecepçao ao .Áiço io-..id, pur"
teste até a sua aceitação final, desde quq na sua apresertação, objeto nãó Lnhu up."r"riuaã á.i"i,o..
6.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dosprazos preestabelecidos em Contrato;

6'14' comunicar à CONTRATADÂ todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fomecimento
dos serviços.

6'15' Promover o acompânhamento.e a fiscalizagão do objeto contratado, sob os aspectos quanritati'ose qualificativos, anotando em reqrstro proprio as fahãs detectadas á .oo,*i.ãnão pã.-....,,o acol'ITRATAnA' as ocorrências de imperfàções, falhas ou irreeuraridades. fixanrro-rhe nrez
corrigh defeitos ou iregularidades co^tit"a". 

"o 
íoi"";;;;..;;;E§' 

rr^' ruu-rne pÍazo paÍa

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO VENCEIX)R:

7'1' seni escolhida para celebragão da Ata de Registro de preços e posterior contrato para o Registro eexecução dos serviços objeto dâ presente Dispensa de Licitaçao, a empresa pÍoponente detentora dap.r?osta de menor oreco- cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências doAVISO e seus anexos.

8'l' o pagamento seni rearizado no pnzo miximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir dorecebimento da Nota Fiscal ou Fatur* através de ordem bancária, para crédito em banco, ,gên.i, 
"conta corrente indicâdos pglo contratado.

8'2' Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgãocontratante atEstar a execução do objeto do contrato.

8'3' A Nota Fiscal ou Fatura devmí ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçào riaregularidade fiscal e kabalhista, mediant€ consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à docu-entaçao
mencioüada no aÍt. 68 daLein" 14.133, de ZO2l.

S.DOPAGAMEN?O:

5
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8.5. s€rá co{§id€rada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancâna par.a
pagamento.

8'6' Ante§ de cada pagarnento à conhatada, *râ realtzada consulta aos sítios eletrônicos oficiars, para
comprovação da regurridade fiscar e trabalhista para verificar a manutenção das condições dehúilitação eígidas no Termo de Referência.

8'7' constatanô-se a sihração de irregularidade da contraradâ, será proüdenciada sua notificaçào. por
escrito, para que' ao prazo de 5 (ciaco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo.
apresente sua defesa- O prazo podeni ser prorrogado umâ vez, por igual periodo, a critério .a
contratante,

8'8' Havendo a efetiva execução do objeto, os Í)agamentos serão realizados normalmente, até que sedecida pela rescisão do coatraro, caso a coraatada não regurarize sua situaÉo quânto a regularidade
fiscal e trabathista.

8'9' Senâ rescindido o contato em exôcução com a contratada que não esteja em situação reg,rar, sarvopor motivo de economicidade' seguraaça nacional ou out o à" interesse público de alta relevância,deüdamente just'rficado, em qualquer caso, pela mrixima autoridade da contratante.

8' 10' Quando do pagFÍnenro, será efetuada â retenção tributíria preüsta na regislação aplicável.

8'11' A conaatada regulrment€ opante pelo simples Nacionar, nos termos da Lei complernentar n,,123' de 2006, não sofrenâ a retenção tributíria quarto aos inrpostos e contribuições abrangidos poraquele regime' No €ntânto, o pagamento ficani condicionado à apresentâção de comprovação, por meio
* dTumento oficiar, de gue faz jus ao tatâmeoto tribuíírio favorecido previsto na referida LeiComplementar.

8'12' Nos casos de eve'lrtuais atrasos de pagaeento, desde gue a contratada não teúa concorrido, dealguma forma, para tanto, fica convencionado que a tax; de compensação financeira devída peraContratalte, eüre a data do vencimeno e o efetivo ,ai-plemento da parcela, é calculada mediante aapücação da seguiDte formula:

ESTADODOMARANHÃO
PRETTITURÂ MTJNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Maaod §evero, Centro Admirristrativo
C.|{.PJ.: 01.61 I.400/t!001-04 Pía

F,â'

RubÍica:
8.4, IÍavendo eno na apnesentaçb da Nota Fiscal ou dos documentos peúinentes à contràáção, ou.aittda, circunstfucia que inryeça a liquidação da despes4 como, poÍ exemplo, obrigação financeira
pendente, decmreate de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas se€adoras. Nesta hipótese, o pftlzo para pagamento iniciar-se_á
apos a cooprovaç!üo da regularização da siftação, não acarretando qualçer ônus para a Contrâtante

EM:IxNxVP,sendo:
EM : Encargos moratórios;
N : Númnero de dias entre a datâ prevista
para o-pagam€'rto e a do efetivo pagamento;
VP : Valor da parcela a ser paga.
I : Indice de compensação financeira : 0,000 I 643g, assim apurado:

I ,L Lq

ll :
.,'l t. ./ar

ti

6

I=(rjr) I=(6/100/3ós I 8
taxa
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MTiNICIPAL DE BOM LUGAR

Rue Menoel §evero, C€ntro Administrativo
CN.PJ.: 01.ót 1.400/0001-04 p.oce

í-

Rubrica:

8.13. As dúüdaíesclarecimentos súre
pmbllicitacao@gmail.com.

pagamerto devem ser enüadas ao e_mail

9. REQrlSrTos DA CONTRÂTAÇÃO

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclü nem reduz a responsóilidade da Contratada.inclusive peraúe tsrc€iÍos, por qualguer iregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicasou ücios redibitórios, e, na ocorrêocia d€st4 não irrylica ern corresponsabilidade inistraçào oude seus agentes e prepostos, de conformidade com o aÍ. 120 da l,ei n. 14.133, de

9'l' Conforme Estudos Tesnicos Pretiminares, além dos reqúsitos constantes no Termo de Referência.
os requisitos da coÍEatação abrangem o seguinte:

9' l . I . Em razão do valor, as eqnesas participantes dwerão ser microernpresas ou empresas de pequeno
porte;

9.1 .2. o fornecimento dos serviços do odeto é de responsab idade da contrat da;

9.1.3. A (s) enpresa (s) vencedora (s) deven(ã)o apresentar roda a documenraçào necessaria à
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no.futuro AVlso dc
Dispensa.

r0. RECUR§OS E TMPUGNAÇôE§

10'l ' Aos participantes do prooodimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do arr. I 65 da
Lei n' 14.1331202t.

l0'l' As iryugnações ou dúvidas çanúo ao AVISo e seus anexos, deverão ser soliciÍadas por escrito e
dirigidos à Agente de conaaÍação e eo',egue mediante protocolo, durante o expediente normar de
atendimento, na foÍma da L€i.

10'l'l' Apresenadas às impugnaçôes ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no prazo
de três dias riúeis dçois de pmtocoladas.

l0'l'2 A eqresa proponente, dçois de infor.ada dâs decisões do ag€üte de contataçào, no rocanre ahabilitâçâo ou julgamento de proposta de preço e se dela discordar, tení o prazo de rês dias úteis parainterposição de Íegrrso, gororadgg da infirnação do ato ou da rarratura dâ ata, se presenÍe no momento daab€Ítura.

10'1'3' Int€Íposúo o Íecurso, dele_ se 
lará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-ro noprazo preüsto na t ei Federal n". 14.133/2021.

11, DO CONTROLE E FISCALI'ZAÇÃO DA E)GCUÇÂO

1 l ' l ' Nos termos do aÍt' 1 17 da L€i n' r4.r33, de 202r, seÉ designado representante para acompanhar efiscalizar o fomecimenb do serviço objeto, anotando em iegistro próprio todas as ocorrênciasrelacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regulariz:ção de falhas ou deteitosobservados.

bomlugar.ma.gov.br- site:
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E§TAI}ODO MARANIIÃO
PRETTITTJRA MT]NICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel §evero, Centro Administrativo
C.N.PJ.: 0r.ór r.400/0001-M

I 1.3. O rçresentante da Administração anotaá em registro próprio todas as

rccess0 2

t
com a execução do contrato, indicado d4 mês e aao, bem como o nome dos funcionános
eventualmente eavolüdos, determinando o que for necessário à regularização rtes falhas ou defeitos
observado§ e encaminhando o§ apontzmenüos à antoridade coqetente para as providências cabívers.

12. DA RUBRICA ORÇAMENTTIRIA

12.1. A§ despesas dêcoÍÍeÍrtes da execuçiío do objeto correrão por conta dos recursos especiÍioos
consignados no oÍçam€oúo da Prefeitna Municipal de Bom Lugar - MÂ, classificada coni'orme abaixo
especificado:

óncÃo crnr,xcrarx)R:

15.122.0Q03.2 .048 Manut. E Func. Da Sec.
Mun. De . e Tr,âns.

óncÃosp.c,RncpAIITES:

10.122.0003.2.009 Manutenção e Func. Dai
Ativ. Da Sec. de Saúde

02 Poder Execudvo

3.3 .90.39.00 - Outro Serv Terc. Pessoa
Jurídica.

I
,fu

o o 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0209 - s

TÉns.
ec. Mun. De Obras, Urban, Transp

0.39.00 - Outos Serv. Terc Pessoa3.3.9
Jurídica.

FONTE DE RECURSO: - Recursos Nâo Vinculados der5000000m

OR o 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0204 - Secretaria

Saneamento
Municipal de Saúde e

O PROGFUN TICA

CA:CLASSIFI 9.00 - Outos Serv. Terc Pessoa3.3.90.3
Jurídica.

DERECUR§O:FONTE 1500000000 - Recurso não vinculado de

o:
LNIDADE GESTORA: 0208 - Fundo de Manut. E Desen. Básico l

FTINDEB.
TICÂ:FUN o

das
Ati Fundamen

2. 63 I 0009 M2. 2 Manu aotenç
üdades Ensinodo tal 0%

O ECONCLASSIFICA CA

DERECURSO:FONTE - Transferência do FUNDEBr540000000
30o/o.

OR 02 Poder Executivo
t]NIDADE GESTORA: 0211 - Sec.

Abastecimento.
Agriculrura eMun. De

o CA: 20.122.0003.2.O5at - Manut. E Func. Da Sec
icultura e AbastecimentoMun. De

3.3.90.39
Jurídica.

Serv. Terc. pessoã.00 - Outros
CLASSIFICA ECON

DEFONTE RECURSO I 500000000 Recursos Não ed

Email - site: bomlugar. ma. sov.br-+
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E§TADODO MARANHÃO
PRETEIfl'NÂ MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel §evcro, Centro Administrativo
C.N.PJ.: 0t.61 r.400/0001-04 Procc

por cefto) do valor do confato celeirado com a c

t/,- -'

?t:
íâ,-'

13. IX)REAJUSTE

13'1' os preços são fixos e irreajustáveis no pÍazo de um ano contado da data limite da apresentaçào
das propostas.

14. DA§ rNrRAÇôrS r sançôrs ÂDMIr\r§TRATTVAS

14.1. comete infi-ação administativa nos r€mos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a contratadaque:

14. I .1 . Dar causa à inexecução parcial do co4trafo;

l4'l'2' Dar causa à inexecução parcial 
90 cono,rl que carse grave dano à Administraçào, aofiDcioramento dos serviços puilü"os o, 

"o 
i"*r"*r" 

"ã"Àiã, 

-'

14.1.3. Dar causa à inexecução totai do contrslo;

14.1.4. Deixar de entregaÍ a doqmrentação exigida para o cerame;
14' 1'5' Não manter a Eopo§ta" §alvo em decorrência de fato srq)erveniente deüdamente justificado;
14'l'6' Não cerebrar o co'tato ou não e,tregaÍ a documentação exigida para a contratação. quandoconvocado dentro do prazo de walia"de de sua 

-proposta; _'-

14'l'7' Enscjar o rctardamento da execução dos serviços da ricitação sem motivo justificado;
l4'l'8' Apresentar declaração ou documenração falsa exigida para o certame ou prestar decraração r:rsadurante a licitação ou a execução do conkato;

14.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçào do côntrato;
I 4. I . I 0. Co@ortar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qua.lquer naturea;
14.1.11. Pratic{ atos ilícitos com üstas a frustrar os objeúvos da liciração;
l4'l'12' Praticar ato lesivo preüsto no arr 5'da Lei n 12.g46, de l" de agosto de 2013.
14'2' Pela inexesução totar ou parcial do objeto deste cont"ato, a Âd.ministação pode aplicar àCONTRATADA as seguint€s sanções ;

14.2-1. Advertància" por faltas leves, assim entendi.i,( aguelas que não acarretem preluízossignificativos pam a Contratante;

14.2.2. Múra dê 0,5% (meio
aplicada ao responsrível por infrações preüstas no item 14. I

OR o: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0212 - Secretaria Municipal de Assist.

Social
TICA: .2.059 - Manut. E Func. Da

Sec. Assist. Social

08.122.0032

3.3.90.39.00 - Outros
Pessoa Jurídica.

Sew. Terc

FONTEDERECURSO: 500000000 - Recursos Não Vinculados
de stos

Email

qualquer das
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ESTAIrcDOMARÂNEÃO
PREFEITTJRA MUMCIPAL DE BOMLUGAR

Rua Manoel §evero, Centro Administrativo
CN.PJ.: 0r.ót 1.400/0001 -04 Process l

14.2.4. D@le84ão de inidoneidade paÍa ücitar ou contratar com a Administração púbrica, peras.IT9* administrativas previstas 
-nos 

irens t4.r.8 ao 14.1.12, bem 
"oãJ- 

p.rr, 
"irr.rç0",

adminisbativas prcüstas it€ns r4.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência, qu" irstinq,i"- u imposição
de penalidade gls ga:ve que a sanção referida ao ittu 14.2.2, e impediní^o ,"rpooràu.t J" 5rr,* o,contatar no âmbito dâ Administração Pública direta e inairaa áe toaás * 

""t"riãJ.i"iiüj-p.to 
p.rromínime ds I (tr"es) anos e máximo de 6 (seis) anos.

fa:1'-4. sanções prevrsras nos súitens 14.2.1, 14.2.3, e 14.2.4 poderào ser anlicadas iCONTRATADA juntament€ com as de rnultâ, desconranao- 
" 
áorp"g;*t;.-;;;;-;#;,

l4'4' se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foreÍn superiores ao valor de pagamenro
lenaulqeme deüdo pela Adminisrajão ao contratado, arem da perda desse varor. a diferenca scri
desconrada da garantia presada ou seni cobradajudiciaLnente.

l4'5' o atraso injust'úcado na execução do contrato sujeitâni o conratado a multa de mora no lmportcde 0,5% (zero virgula cinco por ceno) ,ob." o v"lo, do 
"ort "tà,

14.6. A aplicação de multa de mom nâo impediú que a A.tministação a converta em compensatória epromova a extinção unilat€rar do contato com a aplicagão cumulada o. oot o.*iã., prJrro, n.u.Termo de Referência.

14'7' Taobem ficam zujeitas as penalidades do art. 156, Itr e IV da Lei n. r4.r33, de 202l,as empresasou profissionais que:

l4'7'l' Tenh"m sofrido condenação deÍinitiva por praticar, por meio dorosos, fraude fiscal norecolhimento de quaisquer tributos;

14.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

,l';ij;rffilfji não possuir rdoncldade para contratar com a Administração em ürrude dc atos

14'6' A aplicação de qualquer das penalidades pneüsas realizar-se-á em processo administrati'o qucassegurani o cmtraditório ea qladefesa à contrataaa, oúã*aoo" o p-""ai.""ãpi.ri.,ã * r_.in' 14.133, de 2021, e súsidiariameate a l_ei no 9.?g4 d" I9tt.

:1']' A" rllte .q*id^ e/ou pr-ejurzos causados à contrarânte serão deduzidos dos valores a scrcmpagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deauzidosã-garantia, ou ainda, quando for o caso,serão inscritos na Díüda Ativa do Muni.ià ; ;b.dfiiál"ti..or".
14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa devení ser recolhida no prazo rnáximo de l0 (dez) dias. acontar da data do recebimento da comunicaao enviaOal"tu'..-õiara. 

"ornp",*,".l4'8 Caso o valor da multa não.sera suqciente para cobrir os prejuizos causad.os pela conduta doproponente, o Municipio ou Enüdade poaere cotirar o ,"io. ."--"."ente judicialmente, conformeartigo 419 do Código Civil.

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar com
14.1 .2 ao 14. 1.7 deste T€rmo de RefeÉnci.a

administração pública pelas infrações
Ru

14.9. A autorirlqde competente, na aplicação rt"s sanções, levará em consideração a gravidade daconduta do infrafor, o caráter educativo da pcna, bem como o dano causadoo princípio da proporcionalidade.

Email - site: ma-sov.br4

tração, observad '4/
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C.N.PJ.: 01.61 1.400/0001-04

Processe

14.10. Se, durantc o pocesso de aplicaçâo de penalidade, se houver indícios
administrativa tipificada pela Lei n" 12.U6, de lo de agosto de 2013, como ato lesivo à adminisrração
pública nacimal ou estranggirq c@ras do prccesso administrativo necessárias à apuração da
responsabiüdade da enryresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
firndamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Âdministativo de Responsabilização - pAR

14'l l. Â apuração e o j"lgamento das dÊrnais in*ações administrativas não consideradas como aro
lesivo à ArrministaÉo Prriôlica aacional, ou estraageira nos termos da Lei n" 12.846, de t" de agosto ae
2013, seguirão seudl6lgrrâl na rmidade adminisnatíys.

14'12. O proce§sameato do PAR não interferç no seguimento regular dos procÕssos administrativos
especificos para aprnação da ocorrência de ,t,nos i prejuízos- à Adminisraçao pública Federal
resultaatÊs de ato lesivo cometido por passoajurídica" com ori sem a participação de agente púLlico.

15. DA§ EXrGÊNCrÂÍi DE EABTLTTÂÇÃO

15'l' O AVI§O da dispensa licitação defininí todas as exigências de habilirâção, devidamente
regulamentada pela legislação ügente, em especiar à luz da Lei n 14.r33l202r. exigindo
principalúeÍrte docuroentasão relativa a:

15. 1. l. Húilitação jurídica;

I 5. 1.2. Qualificação Técnica;

15.1.3. Húilitação Fiscal, Social e Trabaihista;

I 5.1 .4. Qualificação econômico-financeira;

15' l '5' cuqrimento do disposto no inciso x)o(tr do art. 7 da constituição Federar.

16. DA I'I]NDAMENTAçÃO LEGAL

16'l' o objeto deste Termo de Referência ee firndamenta na Lei Federar n". 14.133, de z0zr,
regulamentada pelo Decreto Municipal no. @4 de 24 de março de 2023.

T7. GARANTIA IX}S §ERVIÇOS

17.1. Independentcmente da aceitação, a contratada garantiní a quaridade do serviço fomecido.

lE. DrSPO$ÇôES GERAr§

l8'1' A e@resa irteressada em participal do procedimento de I)ispensa de Licitação deverá apresentar
proposta de pÍ€ço, de acordo com as condíções estabelecidas neste T'ermo de Referência e no AVISO e
sells Írnexos.

18'2 A proponente deverá apresenur piani.lba de pre4os, obe<iecendo à sequência dos itens, sem conteralrcmativas de preço ou de quarquer oüra condição que induza o julgamento a ter mais de umresultado.

18.3. As planilhas dev€rão contârylar custos rqris. A adminisúação podeÉ verificar a compatibilidade
dos preços consignados nas planilhas, coru os preços praticados no mercado, de a se elrtar 'jogo

a:.9--.-
,L

t\ ,,
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PREFEITURA MT]}üCIPAL DE BOM LUGAR

Rue Manoel Severo, Cenúro Administrativo
C.N.PJ.r 01 -ô1 L4001000I-04

Proces

de planilha", ou seja, discrepâncias exagqrades, para maior ou meror, o que poderá
proposta.

recusa da /-

Bom Lugar, Estado do Maranhão, 27 de março de 2023.

SA
Sec. Munic. Adjunto de ObÍas, UÍt. Trânspoíe e Tnânsito.

- -1-
3&4.L\

VAI MACHADO DOS SA}ITOS.
Secretário de Saúde

CRISTT§-A SAMIRANDA
Secretária Municipal de Educação

Iabrq ívB J"n o[;g,/ 'FâBIANE BtrATRTZ DE OLTVEIRA
Secretifu-ia Municipal de Assistência Social

DA SILVA LAGO
Secretlirio M Agricultura e Abastecimento

de 2023.

Secretrário de Mur. de
G1OMESDA SILVÁ

ERry

Oblas, Urbanismo, Transporte e Trânsito
0rgão Gerenciador

- site : bomlugar.ma.gov.br

t:

Âprovado pela Âuüoridade competente 
"- _*-l * IlletcÊ

i i;, 5
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Email:



ESTAI}O DO MARÀNHÃO
PREFETTUI:LA MUNICIPAL I.tE BOI\I LUGAR

Rua lVanoel Severo, Centru Administrativo
C.N.P,J.: 01.ó11.400/ú001-04

Proce sso'.fJ IZOZ

Rubrica:

AVISO DE DISPI,NSA
DISPENSADE LICITAÇÂO N' /2023

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA

À
Prefeitura Municipai de Bom Lugar
Bom Lugar - MA.

PROPOS'I'A DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LIC1TAÇÃO N' t2023

Prezado senhor,

Pelo presente, submêtelles à.vossir apreoiação a nossa proposta relati\a a

licitação em epígrafe, assuruindo inteira responsabilidade por quaisquer eÍÍos ou omissões que

venham a seÍ verificados na prepiiração da mesma e declaramos ainda que, temos pleno
conhecimento das condições enl qüe se deserrvolveráo os rrabalhos e concordamos com a

totalidade das instruções e critérios rie qualificação detinidos no AVISO.

1 . Proponcnte:

Razão Social: ............-
CNP.I:

Endereço
E-mail: ....................,..
(DDD) Telefor,e: (...) .

2. Representante lcgal que assinará o conra{o:
Nome: .............,........
Cédula de identidade/órgào emissor: ..........
CPF: ..................,.....

Cargo,{Função: .........

E-mail: ......................
(DDD) Telefone: (....) .................

cc

3. Proposta de Preços: Rli
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Processo aI Ztz3

Valor global: R$ a

PLANILHA COM UANTI'IATIVOS T] PR OS

DESCRIC-AO UND QTD

4. Prazo de validade da proposta: .

5. Prazo de entrega: ............

6. Condições de pagamcnto: .

7. Dados Bancários:
Banco: Banoo do Brasil. Agôocia:.. .....

Decláariros que"os preços unitáíos e total dos itens foram cotados em moeda

nacional (Real R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais.
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

. . . . . . . ( . . . . . ) , . . . . . . . de .. de

MARCA VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

Total
R$

ITEM
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U§'I.ADO OO MARANHÃO
PREFEII URA MUNICTPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centru Administrâtivo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Prccesso;//7olH3
s

RubÍica:

AVISO DT] DISPENSA
DISPENSA DE LíCITAÇÂO N" /2023

ANEXO III
.MODEI,O DE DECLARAÇÕES"

REF.: DTSPIINSA DE LICITAÇÃO N' t2023

A Empresa (- RAZÂO SOCIAL -), inscrita no CNPJ n" ç-), DECLARA

Declaraçâo que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / r'esponsável(éis) técnico(s) não

é(são) servidor(es) público(s) do Município de Bom Lugar - MA

Declara, sob as pcuas da lei, qtre ate a pÍesente data não possui, como sócio, servidor

ou dirigente
posteriores.

ciLnie da obrigatonedade de declarar ocorrências

Declaração de Cumprimerrto do disposto no inciso XXKII do art.7o da Constituição

Federal

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n" 14.133, de 01 de abril

de 2021, acrescido pela L,ei n'9.854, de 27 de ourubto de 1999, que não emprcga menor de

l8 (dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e não emprega menor de l6

(dezesseis) anos, salvo menor', a partir de l4 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. nos

termos do inciso XXXIII, do art. 7" da Constituição Federal.

Declaração de não Utilização de I rahalho Degradante ou Forçado

Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, nos termos do INCISO IIII e IV clo aÍ. l" e no INCISO IIII do art.5"

da Constiruiçào Federal.

Declaraçâo de Inexistência de fatos §uperaeÍientes impeditivos de habilitação

Declara sob as peÍlas da ler. que até a prcsenie dara inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no prcsente processo licitatório, ciente du obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.
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Declaração de Pleno Conhccinrento rlo Objeto



Processo ()a3 Eoz

Declara que possui pler,o conhçcimento d<l objeto da Dispensa d

12023 e concorda com todas as exigêrrcias contidas no Termo de Referência

(_ci clade-_-),__ _de____de 2023.

Asiinatula tlo Represeritante Legal

g
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PREFI,ITURA MUNTCIPAI, D§ BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Âdministrativo' C.N.P.J.: 01.611.4ü0/0001-04

Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP

Declara sob as penas da lei, quc eslá enquadrada na condição de Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n". 12312006 e suas alterações, e

que no ano-calend:irio de realizaçáo da presente dispensa de licitação, não celebrou contratos

com a Adminishação Pública cujos valores somàdos exkapolem a receita bruta maxima

admitida para fins de enquadramento como empresâ de pequeno porte, nos termos do art. 4o,

§2', da Lei Federil n'. 14.13312021.
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LS] ,\DO D() M.ARANtlÃO
PREF[,T,TT]RA NIUNICIPAL DE BONT LUGAR

Rua Nlanoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: t|1.611.400/0001-04

ÀVÍSO DE DISPENS.A

DISPENSA DE LICII'AÇÃO N'_/2023
ANEXO IV

4
i. ts

ubrica:

PROCESSO ADM. N" 1701003i2023
DISPENSA DE LICITAÇAO N' /2023

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-

dias do mês de do ano de 2023, o MUNICIPIO DE BOM LUGAR-MA.
inscrito no CNPJ n' , por meio da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo. Transpone e

Trânsito, com sede na Cep 65.704-000, BOM LUGAR-MA, neste ato

representada por seu secretário o Sr portador da cédula de identidade n"

e CPF n' resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s),
a(s) do DISPENSA DE LÍCffAÇÃO N', /2023, sob o regime do Sistema de

Aos

vencedor
Registto de preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços
de lavagem de veiculos e máquinas pesadas, pertencentes a frota deste município. para

atender as necessidades das secretarias deste município de Bom Lugar MA, conforme
descrito no Aviso/Édital e seus,'\nexús, a teor do disposto na Lei Federal n" 14.13312021. e

alterações posteriores e dernais normas pertinentes à espécie, em conformidade com as

disposições a seguir:

1. FORNECEDOR (ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATTVOS
REGISTRADOS:

Nome em resarial:

Endere o:

DDD Telefone: DDI) Fax:
F.-mail

entante le

Especificação Marca Qriant.
P. Unitário

Re strado RS

l.l. A empresa detentora do meuor preço registrado assumc o compromisso de executar os

serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata.

2. DA EXPECTATIVA DA PRE,STAÇÀO DOS SERVIÇOS

2.1 O ajuste com fomecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura

de Termo de Contrato ou instrumrnto equivalente, observadas as disposições contidas no Edital
da DISPENSA DE LICITAÇÃO n.. 12023.

Item
P. Total

Registrado (R§)
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RubÍica
2.2 O compromisso de execução só cstará caracterizado mediante Con

equivalente, decorrente desta Ata de Registro rle Preços e Edital da DISPENSA DE
LICITAÇÃO n". _l?.023.
2.3 A presente Ata implica em compromisso de execução dos serviços, após cumprir os

requisitos de publicidade, ficando o fomecedor obrigado a atender todos os pedidos de

serviços, efetuados durante sua valtdade, dentro dos quantitativos estimados.

2.4. Os serviços deverão ser exccutados após a respectiva assinatura do contrato ou documento
equivalente.

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1 A ata de registro de preços terà praz.o de validade de até I (um) ano. podendo ser

prorrogado por igual período desrle que comprovada a vantajosidade dos preços registr ados.

4. DO CONTROLE DAS AI,TERAí.ÔES DE PREÇOS

4.1 . A ata de registro de pleços não ssrá obj eto àe reajuste, repactuação, revisão, ou supressào

ou acréscimo quantitativo ou <iualitativo, sern prejuízo da incidência desses institutos aos

contratos dela decorrente, nos tennos Ca Lei n' 14.133, de t' de abril de 2021 .

5. DOS USUÁRIOS

5.1. Nos termos do § 2'do Art. 86 da Lei Federal n" 14.13312021, desde que devidamente
justiticada a vantagem, a ata de registro.le preços, duraute sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade <la adminisuação que não tenha participado do certanre

licitatório, mediante anuência do órgào gerenciador, de acordo com as condições e as regras

estabelecidas na legislaçã.o aplicável à matéria-
t

5. I . I . A manifestação do órgão gerenciiidor ,ie que tr ata o subitem anterior fica condicionada à

realízaçáo de estudo, pelos órgàos c pelas.entrdades que nào participaram do registro de preços,
que demonstre o ganho de eficiência, a ','iabilidatle e â economicidade para a administraçào da

utilização da ata de registro de preços;

5.1.2. O quantitativo decorrente das adesôes à Ata de Regisro de Preços nâo excederá. na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registraclo para o órgão gerenciador e órgàos
paíicipantes.

5.1.3. As adesões às atâs somelrte potleràti ser eÍetuadas com autorização do órgão gerencia<lor.

Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" rlel:erá elêtivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 (nove,rta dias), obsewado o prdzo de vigência da ata.

5.1.4. As aquisições ou contraláçôcs adrcionars a que se rrÍ'ere este itern não poderão exceder.
por órgãos ou entidacle, a 509á (:inqur,nta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento.convocatórig e registrados,ra âtâ de registro de preços para o órgão gerenciador c

órgãos part!cipantes.

5.2. Os órgãos usuários não serào or,rigados a cornprÍu ôs t,cns registrados dos fomecedores
constantes da Ata de Registro de Preços. poiencio valer'-se de outros rneios legais para adqurri-
los, observado o disposto neste aviso,'ediral e scus aneros.
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6. DO CANCELAMEN'TO

6.1 . O registro do fomecedor será cancelado quando;

4/

I - Descumprír as condições da ata de registro de preços;

II - Não retirar a nota de empenho ou instmmento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justiiicativa aceitável ;

III - não aceitar recluzir o preço de üontrato decorrente da ata, na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticadt» no nrercado: ou

IV - Sofrer as sançóes previstas nos incisos tII ou IV do caput do art. I 56 da Lei n" I 4. 1 33. de

l' de abril de 2021

6.2. O cancelamento de registros nas hipóte§es previstas nos incisos I, II e IV do caput será

formalizado por despacho fundarrentado.

6.3. O cancelamento do registrr> dc pt'àços também poderá ocoÍrer por fato superveniente.

decorrente de caso fortuito ou força iíaior', que prejudiqúe o cumprimento da ata, devidarnente

comprovados e j ustificados:

I - Por razão de interesse público; ou

II - A pedido do Íomecedor:.

7. DAS CONDIÇOES GERÀIS

7.1. As condições gerais da execução dos serviços. tais conto os prazos para execuçào e

aceitação do objeto, as obrigaçôes da Arlministração e do (s) fomecedor (es) registrado(s),

sanções e demais condições do irjuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência e

minuta do contrato.

7.2. As condiçôes de execuçào e accitaçào. tàturalnslrto. págamento. garantia. penalizações e

sahções, as obrigações da Administraçào c do Í'omecedor registrado, e outras expressamente

relacionadas no Tormo de Refcrància, Miuura do Contrato e Aviso/Edital do DISPENSA DE

LICITAÇÀO n. 12023 e scus Anexos. conslante do Processo Administrativo n"

170100312023 integrarn ü presente r\ta de Regtstro de Preços, independentemente de sua

transcrição.

8. DA DIWLGAÇÃO E ASSINATI]RÀ

8.1 A publicaçào resumida desta -{ra rle Registro íe Preços na imprensa oficial, que é condição
indispensável para sua eÍrcácia, será provider,ciada pelo Orgão Gerenciador até o quinto dia útil
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocoÍÍer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

8.2. Para firmeza e validadç do pacruacio, a preseÍrtc Ata tbi lavrada em 03 (três) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada enr ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais Órgãos participantes (se houver:).

9. DO FORO

I

lr.
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9.1 . Fica eleito o Foro do Município di Bacabal, Estado do Maranhão, para
que possam advir do prescnte cornprontisso.

Rubrica:

E por estarem de acordo, as partes Contrdtantes, foi lawado o presente instrumento, que lido e

achado conforme. é assinado em 03 1trêsl vias de igual teor.

BOM LUGAR/MA,,--dC de 2023

,MUNICÍPIO DE BOM LUGAWMA
PRCFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

xxxxxxxxxxxxx
SECRETARIO IúUNICIPAL DE XXXXXXX

POR'|.: XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n':
Nome:
Cargo:
R.G.:

l)
CPF

2)

CPF:
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ES.I AI,IO DO MARANHAO
PRETflIl (]IL{ ]\.IUNIC]IP.{I, DE BOM LUGAR
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?ubrica: AAVISO DE DISPENSA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' /2023

ANEXO V

"MINU'TA DO CONTRATO"

CONTRATO N" 

-PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

Termo,

CONTRATO DE FONECIMENTO,
FAZEM O MUNÍCíPIO DE BOM
EMPRF,SA

QUE ENTRI:
LUGAR,,NÍÂ C-

SI

Por este instrumento particular, o Mr-lNIChlO DE tsOM LUGAR - MA, atravós da

PREFEITIIRA MUNICIPAL DE ]líllvÍ I-UGAR, situatla na Rua Manoel Severo, sino, Centro.

Cep 64.704-000, Bom Lugar - M.fr, inscíta no CNPJ sob o no 01.611.400/0001-04. neste ato

representada peto(a) ... Sr(a). ........., portador(a) da cêdula de

CNP.I sob o n" ...., Írcste ato representadô pelo(a)......
portador(a) da cédula de identidade n' ....................... do

â seguir denominâda CONTRATADA, acordam e justam firmar o
nos termos da Lei 14.13312021 , assirn como pelas cláusulas a seguir expressas:

.., Sr.( a)

CPF n"
presente

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OB.IIITO

l.l - O presente Termo de Contrato tem como objeto o RIGISTRO DE PREÇOS PARA

EVENTUAL E FUTURA CON'TRATAÇÀO DE PESSOA ruRÍDICA PARA PRESTAÇÀO

DE SERVIÇOS DE LAVAGENS DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS.

PERTENCENTES A FROTA DES'IE MUNICIPIO NE BOM LUGAR, MARANHÀO.

1.2 - Integram e compleram o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os tins de

direito, obrigando as partes em todos os seus temros, as r'ondições expressas na DISPENSA DE

LICITAÇÃO N' ____ !202i, e na Proposta rla Contratada.

CLÁUSULA SEGUND"A. _ DA EXECI-IÇÃO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

2.1 . Os serviços que lratam () prescnte TÉnl)ü de Referêneia dcvcrào ser execulados com zelo e des(rcza;

2.2. Os serviços deverão ser presndos ue seg,rr,ria-ttira ir sexta-t'eira, em horário a ser estabelccitlo e
alterado de acordo com a conveniência administrativa, devcndo ser t'eita escala de horário, de tbrma quc

seja a melhor para atendcr aos servicc';.

2.3. Os serviços compreenderào: higienizaçáo (lavagem) conrprecurie em lavagem completa do veículo
e máquina5, limpeizâ externâ e irterna, inclusive corn polinrento, aspiraçào e pulverizaçào e

evenrualmente lavagem do motor:

2.4. Os serviços serão realizlrios nos veícrrlos pertencentes à Íiou deste município de Bom Lugar IvlA:
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2.5. Os serviços serão realizacios, nrediantç autorização rias Secretarias requisitantes; iRubÍica: d
2.6 A prestação do serviço de lavagern tie r;ículos da fiota ocorrerá permanentemenre nas dependências

da ConÍatada.

2.7 A exeatçào dos serviços será t'eitâ após o rece§imento da Ordem de Serviço, emitida pelo setor

competente.

2.8. Os serviços serão atestados provisoriamente no ato da execução e, definitivamente, após a

verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços.

2.9 Os Serviços reprovados no recebimento provisório deverão ser substituídos, devendo a Contratada,

arcar com todos os custos decorrerltes. A substituição dos serviços não exime a Contratada da aplicaçào

de penalidades por atraso na prestação dos serviç'os.

2.10 A Secretaria Requisitante designará uma comissâo ou um servidor para efetuar o recebimento dos

serviços e aceitação dos mesmos, na forma Drevista nestc Terrrro de Referência, obedecidas as

disposições no INCISO Il, titr Art. 140 da Lei 14.13312021.

2.1 l. Os prazos de execução dos serviçrrs'poderão ser p«rrrogados, a critério da Secretaria Requisitante,

desde que a Contratada ftrrrnalize o pedirhr por est:rito e frndamentado em motivos de caso fortuito.

sujeições imprevistas e/ou de força maior, observâdo o art. 107, da Lei Federal n' 14.13312021.

cLÁusuLA TERCEIRA - ôlnlNrlrr ôos sERvIÇos

3.1. Independentemente da aceitaçâo, a Clontratada garàntirá a qualidade do serviço execulado

CLÁUSULA QLTARTA -VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Pela aquisição do objeto do presente iristruntcnto de contrato, a CONTRAI'ANTE, pagará

à CONTRATADA, o valor global de Rli

Descrição Uni'.1. Quant l\,[arca
Unitário

T

-__.__._ +__

4.3. Considera-se ocorrido o recet,imento cia rtota fiscal ou tàhira llo momento em que o órgào

conffatante atestar a exeílução do objeto iÍo uÍ)lttrato.

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura Ceyerá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovaçào da

regularidade fiscal c trabalhista, nrediantc c<.rnsulta aos sitios elelrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no aft. ó8 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.5. Havendo crro na apresentaçào da Nora Fiscal orr dos documentos pertinentes à contratação.

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, poÍ exemplo. obrigaçào

financeira pendente, decorrente dc penalirlade imposta ou inadimplência, o pagamcnto ficará

Item
os R$

Total
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4.2. O pagamento será realizado no prazo rnáximo de ate l0 ltrinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal cu Fanra, através de orderir trancária, para crédito em banco.

agência e conta corrente indicados pelo conratatlo.
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sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saÍeadoras. Nesta Íaar'$tr, opraz@
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçdo da situação, oaaârretann o

qualquer ônus para a Contratante.

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bancária

para pagamento.

4.7. Antes de cada paplamento à- eontratàda, serí realizada consulta aos sítios eletrôntcos

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

4.8. Havendo a efetiva execuçào do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a

regularidade fiscal e traba lh ista.

4.9. Será rescindido o contrato enr exécução com a contratada que não esteja em situaçâo

regular, salvo por nrotlvo de economrcidade, segurança nacional ou outro de interesse público

de alta relevància, devidamente lustificado, em qurlquer caso. pela rnáxima autoridade da

contratante .

4.1 I . A Contratada regrilamrente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Ler

Complementar n' 123, <Ie 2006, nào sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No cntanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por rrtoio de dooumento oticial, de que laz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

EM:IxNxVP,sendo:
EM : Encargos moratórios;
N : Número de dias entÍe a data prrvista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor Je

parcela a ser paga.

I: Índice de compensação financeira == 0,0001b:138. assim apurado

r: (Tx) r=(6/ líJc)/365 TX ):,

a
a taxâ

4.13. O pagamento será creditark' iiiretarnente nâ contà trancária da contratada, abaixo

especificada, mediante a apresentação das ccrticiôes enumeratlas nesta cláusula.

3.13.1. Banco:.............
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4. t 0. Quando do pagamento, será ereruada a retenção tributària prevista na lcgislação aplicár,el.

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido. de alguma forma. para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçà.r

financeira devida pela Contratante, entre a data do sencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada medianle a aplicação da seguinte fórmula:

I
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3.13.2.
3.1 3.3.

,A^gência:

Conta-corrente: ...
Rubrica:

CLÁUSULA QUINTA. RECT]RSOS }INAN(]EIROS

5.1 - As despesas decurentes da execução do objeto correrão por

específicos consignados no orçamento da Pret'eitura Municipal de

classifi cada conforme abaixo especifi cado:

conta dos recursos

Bom Lugar - MA.

5.2. - Em caso de prorrogaçào ôontratual 'ou 
álteraçáo/inchrsão dos respectivos créditos

orçamentários e,'ou finarrceiros, as despesas clecorrentes da execução do objeto corerào por'

conta dos recursos especíÍicos consiguaCôs uo oiçamento vigente, devidamente classificadas

em termo de aditamento de ÇontÍatu.

CLÁUSULA SEX'I'A . REAJUS'TI]

6.1 - Os preços são fixo§ ê irieajusráv'eii nô prazio de urn ano contâdo da data limite para a

apresentagão das pmpostas.

CLÁUSULA SÉTIM^- DA VIGÊNCTA

7.1 - 0 presente contrato iniciar-se-à na tlata de sua asbinatura e terá vigência ate _ de

CLÁUSULA OITAV.,T _ DIR'.],ITOS E RÍSPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Caberá ao CONTRATAN'IE além das obriqacôes preüstas no AVISO e no Termo dc

Referência:

8.1.1 . Nomear Gestor ê Fiscais Tecnicos, -\dministratrvo e Requisirante do contratü para acompanhar e

fiscalizar a execuç.ão do (s) Contrato (s);

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que cbnsi<icrar incompatível com as especilicações
apresentadas na propost r da CON1 ILATADA, que prjssa ser inadçquado, nocivo ou danificar seus bens
patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde d<ls usuÁrios;

8. L3. A Contratante deverá ter iescrvarlo c direito de nào mais utilizar os serviços da Contratada caso a

mesma não culnpra o est.abelecido no Contrato, aplir:ando ao inliator as penalidades prcvistas na Lei n"
14.133t2021;

8.1.4. Interv'ir ou interromper o loinccrmcnLt' dos sertziços do objetri nos casos e condiçôes previstos na
Lei n' 14.133/20211,

8.1.5. Efetuar o pagamento à Conh'atacla rlc a:cordo com as disposições do Contrato;

8.1.6. Denunciai ai infrâçõej cometidirs pelrr Contrarada e aplicarJhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei n' l4.l 13l202l',
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8.1 .7. Modit'icar ou rescindir unilateralÍnentc o Contrato nús casos previstos na Lei n RtJ,[.t]2021

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Sen'iço de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de

Referência;

8.1.9. Aceitar os serviços executados peia CONTRATADA, que estejam em conÍormidade com a

proposta aceita, conforme rnspeçôes a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITTVO;

8.1.10. Solicitar a substioição inrediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

8.l.ll. Recusar com a deüda justificàtivá Qualquer serviço executado fora das especificações

cons[antes na pÍoposta da CONTRATADA; '

8.1.t2. Assumir a responsabilida<ie pelos prejuízos evenrualmente causados à CONTRATADA,
decorrentes do mau uso ou operação irnpópria, a partir do ato ([a fecepção do serviço fornecido para

teste até â sua aceitação linal, desde qud, na suâ apresentação, obieto não tenha apresentado defeitos;

8.1.13. Liquidar o empeúo e êfetuar o pagamento da fanua da emitida peta CONTRA'IADA dentro

dos prazos preestabelecidos ern Contrato;

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fontecimento

dos serviços.

8.1.15. Promover o acompanharnen.o e a fiscalizaçãô do obieto contratâdo, sob os aspectos

quantitâtivos e qualificâtivos, anotandcr em registro próprio as làlhas detectadas e comunicando por

escrito à CONTRATADA, as ocorrências dé' imperfeiçôes, falhas ou inegulandades, fixandoJhe prazo

para corrigir defeitos ou irregularidades constaradas no fomeciÍnento dos serviços.

8.2. Caberá à CONTRATAI)A. alêm das obrisacões prcvista s no contrato e no Termo de
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Referência:

8.2.1. Executar os serviços, obieto do contrato, em contbnnidadc com o Termo de Referência, e de

acordo com a suâ proposta de preço, indepcndentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n"

14.t33t2021:.

8.2.2. Assumir em caráter exclusilo. torla e qualquer responsabiiidade de natureza civil, trabalhista

previdenciária, comercial, Iiscai, e rÊspeÉtivos ônus, tanti, Êm r'elaçào a si, quanto ao pessoal

eventuâlmente conE'atado pâra a ex;ct-,ção dos serviços;

8.2.3. Emilir a Nota Fiscal de For,iecimcrrto dos Sên'iços fazendo discriminar no seu corpo a deduçào

dos impostos exigidos pela Contrâlante, e o lote e número de lirccesso de contratação.

8.2.4. Execuur os serviços conforme esp:cificaçôes defrnidas no piesente Termo de Referência. nào

podendo nunca ser inferior a esta;

8.2.5. Manter capacidade míniria de ex(,cuçâo para àtendçr as demandas contratadas;

8.2.6. Prestar todos os esclarccimeirtos que lhe forenr solrcrtados pelo contratante, relacionados com as

especifi cações dos serviçt-,s.

8.2.7. Executar, íos locais determinados Jrel,r CONTRÀ'IAIJ IE ua(s) Ordem(ns) de serviços, objeto da

futura contrâtâçâo, às suas e.<pensas, denno do prazo de execuçáo estabelecido;
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8.2.8. Comunicar à CO|ITRA'|AN'I E, por cscritu. qualquer anormalidade de

relação aos serviços que tbrem objetos r,lo Contraro e presrar os eselarecimentos nec

Processoi/7.

grgente cm
üs ---

8.2.9. Indicar, formalmentc, pÍepüsl.o apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;.

8.2.10. Atender prontamente quaisqucr orientações e exrgências dos Fiscais dos Contatos elou dos

Gestores dos Contratos inerentes a cxecü,;ão do objeto contratual;

8.2.1 l. Reparar quaisquer danos dlrçtamente causêdos à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou

dolo de seus representantes legais, prcposcos ou empregados, em decorrência da presente relaçào
contÍatuâI, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da

execução do objeto pela CONTRATANTE.

8.2.1 l.l. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONIRATADA, esta

pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, rnediante o pagamento de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM, a ser emidda pelo Gestor do Conrrato no valor correspondente ao dano,
acrescido das demais penalidades constantes do instrumenro ronvocatório e do contrato.

8.2.14. Propiciar todos os meios e Íacilidaries recessárias à Íiscalizaçào da execuçào do objeto pela

CONTRATANTII, cujo representente terá podere,s para sustar o rbmecimento, total ou parcialrnente. a

qualquer tempo, sempre que consioerar a metljda necessária, e recusar os materiais empregados que
julgar inadequador, 

-. -. . .

8.2.15. Manter, duallte toda a execuçào do Contralo, Éúr úornpatlbllidade com as obngações por ele
assumidas, todm as condições de habilitaçâo e ilualiticaçâo exigidas na licitaçào;

8.2.16. Emitt fatuÍa no valor pactuúdo e nas condições du Contrato, apresentando à CONTRATANTE
para pagamenlo;

8.2.17. Substituir os serviços reprovados_ na aceitaçào, dentro do prazo estabelecido no 'fenno de

Referência. sem ônus para a CONTT(A'l ANTEI

8.2.18. Substituir os serviços que aprcsenkren) <iefeitos, sem ômrs para a CONTRATANTE, no prazo
de demais condições previstas neste Tenno de Referência.

8.2.19. Apresentar os empiegados devidamentr unifonnizados e identificados por meio de crachâ, além
de provêJos com os Equipamentos de Proteção tndividual - EPl, quando for o caso;

8.2.20. Executar, nos locais determinacios pelo CONTRATANTE na Ordenr de serviços, objeto da
futura contrataçào, às suas expensas, den(ro d.) prazo de entrega cstabelecido;

8.2.21. Arcar com todas;s despesas nilaiiou.rdas à erecuçào dos serviços.

8.2.22 Os Serviços deveráo ser de excelenre <;ualitlade.

8.2.23. A contÍatâda êstará obrigadu u at.nrler. a todr.rs os.perlidrrs efetuados durante a vigência do
contrato, ainda que o fomçcimenlo desorrelúe esteja previsto par.a ocoÍrer após o término de sua
vigência.

8.2.24. Tontar todas as provirlênctas,.tsr;essifuias parao riri ( rllnpnrrrento das disposições contidas no
Termo de Referência e no (s) rcspeclivo (s) contrato(s), inclr:sive quanto ao conrpromisso de
fomecimento dos quantiutivos conraudosl

CLÁUSULA NONA _ DAS INFRAÇOES E SÀNÇÓES ADMINISTRATIVAS
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Fls,:
9.1 . Comete infiação administrativa ;ros terrnr,s do aÍ. 155 da Lçi n' 14,133, de 202 que

9.1.1 . Dar causa à inexecução parcial do contraro;

9.1.2. Dx causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos oti ao interesse coletivo;

9.1.3. Dar causa à inexecuçào total do contraio;

9.1.4. Deixar de entregaq a documentação exigida para.o.certame;

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente.iustificado;

9.1.6. Não celebrar o contrato ou nâo enhegar a docurnentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do pràzo de validade de sua.propostà;

9.1.7. Ensejar o retardamento da exer;uçâo dos semços da licitaçào sem motivo justificado;

9.1.8. Apresentar declaração ou documenmção falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato,

9.1 .9. Fraudar a licitação ou praticar ato traudulentr: na execuçâo do contrato;

9.1 .10. Comporlar-se de motlu inidô,reo ou cbnreter ftaudç tlc qualquel natureza:

9.1 . I 1. Praticar atos ilícitos com vistas a kustrar os objetivos da Icr taçáo;
- . .r!

9.7.12.PraticaÍ ato lesivo previsto no zrn. 5" da Lei n' 12.846, de 1'de agosto de 2013.

9-2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administraçào pode aplicar à

CONTRATADA as seguintcs sançàes:

9.2.1. AdveÍência, por tàltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significatir os

para a Contratantel

9.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato ceiebrado com a contratação direta e scni
aplicada ao responsável por qualqucr das irrÍiações previsus no itern 9.1

9.2.3. Impedimento de liciÍar e contratar conr administÍação pública pelas iniiações previstas nos itens
14.1.2 ao 14.I .7 deste Termo de ReÍerêirciÍ..

9.2.4. Declaração de inidoneictade para licitar ou contralar com a Administração Pública, pelas infrações
administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1. 12, bem como pelas infrações administrativas previstas
itens 9.1 .2 ao 9.1.7 desre Termo Je Rvíerência, que jtrstiÍiquenr a imposição de penalidade mais grave
que a sanção refêrida no ítem 9.2.2. c rmpcdirá o responsável de licitar ou conratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de tDdos os entes Íedcrativos, pelo prazo mínimo de 3 (três1 anos
e máximo de 6 (seis) anos.

9.3. As sanções plevistas nos subitêns 9,:,1.1: 9.2.3, e 9.).4 poderáo ser aplicadas à CONTRATADA
juntâmente com as de multa, desconranrio- a dos Dagarnelúos a s.,rerrr efetuados.

9.4. Se a multa aplicada v as inJenizaçõss cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventuâlmente devido pela Àdministraçài-. ao contratadc, al(-rn da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestadâ ou sera coúrar,1a judiciahnerite.

9.5. O ahaso injustificado na execrição (lo rt\ntrato s,.rjeiiaiá o contrarado a multa de mora no importe de
0.5% {zero virgula cinco por ccntol sol,r'c o vaiol do conrrârô.

)I

a
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9.6. A aplicação de multa de mora não irnperirrá que a Adt)rinistraçào a conveÍa Vl*aet t rOt*-&----
promova a extinção unilateral do côntrato com a aplicação cumulada de outras sançoes prevls tas nestc

Termo de Referência.

9.7. Também ficam sujeitas às penalidades do an. 156; III e lV da Lei n' 1t1.133, de 2021, as empresas

ou profissionais que:

9.7.1. Tenham sofrido condenaçiio deÍtnjtiva por. pradcar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

9.T.2.Tenhampraticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

9.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em vinude de atos

ilícitos praticados.

9.6. A aplicação de qnalquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditôrio e a ampla defesa a Cor,rratada, obsen-ando-se o procedimento previsto na Lei

n' 14.133, de202l,e subsidiariamente a Ler r,e 9.784, de 1999.

9.7. As multas devidas el'ou prejuizrrs c;rusados.à CoÍIratarlte serão deduzidos dos valores a seretn

pagos, ou recolhidos em favor do Municipro, ou deduzidos da gtrantia, ou ainda, quando for o caso.

serão inscritos na Dívida Ativa do Municipai t cobrados iudicialmente.
.t

9.7.1. Caso a ConÍâtante determine, a multa deverá ser iecolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias. a

contar da data do recebimento da cornunicação cnviada pt'la autoridade competente.

9.8. Caso o valor da multa não seja sufrciente para cobiir os prejuízos causados pela conduta do

proponente, o Município ou Entidade podçrá cobrar o valor remanescente judicialmente, conformc
artigo 419 do Código Civil.

9.9. A autoridade competente. na aplicação cias sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo <ia pena, benr'.:omo r-, dano causado à Administração, obsenado o

princípio da proporcionalidade.

9.10. Se, durante o processo de apiicação de penalidade, se houver indícios de prática de infraçào

administrativa tipificada pela Lei n" 12.346, de l' de agosro de 2013, como ato lesivo à administraçâo
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo ailministrativo necessárias à apuraçào da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre â evenruál instauração de investigaçào preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilizaçào - PAR.

9. I I . A apuração e o julgâmento das <iemais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos teÍrnos da Lei n' 12.846, de l'de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade acirninistrativa.

9.12. O processamento do PAR náo rnterr'ere no seguinrcnte' r'egrrlar dos processos administratir os

específicos para apuração da ocorrôncie de danos e. prejuizos à Administração Pública Federal

resultantes de âto lesivo cometido poÍ pessoajurídica. com ou sÉm a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCrua - O,T FISCAL.IZAÇÃO

10.1. A execução do objeto será âcornpanhada e tlscalizada por servidor ou comissáo designada

para esse Íim.
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10.2. A frscahzação será exercida no interesse da Administração e

responsabilidade da CONl'RÂl'nDe. inclusive pcrantc terceiros. por quaisquer

irregularidades, imperfeições técnicas, vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e pÍepostos, na vigência do art.

AÍt. 120 da Lei n" 14.133i2021.

10.3. À cornissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, confenr e avaliar a

execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que

surgirem no curso de sua execução, deterrninando o que tbr necessário à regularizaçào das

faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n' 14.13312021 .

10.4. As decisões e providências que últrapassarem a competência do servidor designado para o

acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste

Município, em tempo hábil para a adoção das nredidas convenientes.

CLÁUSULA DÉcTnTa PRIMEIA.: DA ExTINÇÃo Do CoNTRATO

11.1. A extinção do presente instrumento de centrato dar-se-á de acordo com os artigos 137.

138 e 139 da Lei Federal o'.14.13312021.

CLÁUSULA DÉcntÀ SEGT]NDA.:- LEGISLAÇÂo API,ICÁVEL

12.1. O presente Instrurnento é regido pelas dispôsições expÍcssas na Lei no 1-1.133, de 1' de

aúrl de 2021, regularnentada pelo Decreto Municipal n' 013 de 0l de julho de 2022 e 004 de

24 de março tle 2023. e pelos preceitos de direito púbtico, lhe aplicando supletivamente os

princípios da teoria geral dos eontratos e as disposições de direltô privado.

CLÁUSULA DÉclx{a, TERCEIRÂ - CÁSos OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n' 14.13312021, e dos princípios gerais de

direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
INSTRUMENTO

DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE

14.1. Em conformidade com a Lei n' t 4.13312021, a publicação resumida deste instrumento

de contrato e seus aditâme tos (sc houver), será eferuada na imprensa oficial.

CLÁUSIILA DÉCINIA QUIN.TA - F'oRo

15.1 - Fica eleito o Foro da Cornarça cie Bacábal - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas

da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer ouno, por mais privilegiado que seja.

E. por estarem de acor<lo com as disposiçôes conridas na presle ata. as panes assinam o

presente instrumehto, que tbi inrpresso ern 03 (três) vias rle igual teor, na presença de duas

testemunhas para que'surtam seus legais ejurídicos efeitos.

PÍocesso: @ C

Êiorrr Lugar - MA, ..... de ...... de
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Iunicípio de Bom Lugdr - MÁ
Pret'eitura Níunicipal de Bom Lugar

Sr(a). .............. .......

C ontratan te

Sr(a). ...... ...........
Contratada

__, CPF n'

Processo

Fls.: *xz
I

RubÍica: 7

Testemunhas:

Nome:

Nome: _ ___.._.__, CPF n'
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'-/20 ls.:

ANEXO VI

"MODELO DA ORDEM DE SERVIÇO"

AUTORTZAÇÁO DE EXECUÇÃO On SrnlrçO N"
(Regulamentada pela Lei n" . 14.i33/2021)

DISPENSA DE LICITAÇÀO n'_ _t2023

PÍocesso '/A"út-M
Rubrica:

À
Empresa:
CNPJ n":
Endereço completo:

ATT.
s(a).----
MD.

Prezado(a) seúor(a),

1. Autorizamos a realização de 
--

, visando a

conforme item(ns) e

A(s) especificaçào(ões) do(s) serviço(s) deverá(ão) atender as exigências
mínimas contidas no-femro de Rel'erência do AVISO da Dispensa de Licitação
acima identificada.

Prazo de enrega: ............

Especifi cações, Preços e Quantidade solicitada:

Unid. Quant.

Preço
Total
(R$)

Valor total
Observação.

4. Local da execução:

A nota fiscal deve ser aprcsenrada disirirniuadimrente, contendo os serviços. Todas as

faturas/notas fiscais rleverão vir acoúpanhadas da respectiva Ordem de Servrço. bem

2

J

Item
Preço

Unitário
(RS)

5
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como atestadas peio(r) sen'ldor(a.; que recebeu o(s) serviços(
certidões previsras no iontrato n' .....-.......

Processo !i-'o:3
S

anhada dall

6 O pagamento será creditado diretamente nâ conta bancária da contratada. abaixo

especificada, no prazo nào superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo dc

recebimento definitivo e mediante a aprcsentaçào das certidões enumeradas no

contrato supracitado.

Vinculam-se à presente Ordem de Serviço, irrdepenclentemente de tÍanscrição. todas as

cláusulas constantes no conlrato da Dispensa de Licitação n' 

-12023. 

bem

como o Terno de Referência e a proposta da empresa acima mencionada.

8. Observação(ões):

6. l.
6.2.
6.1.

7

Bom Lugai' - iüA, .... de

Município de Bom l,ugar - [Á
Prefeitura Municipal de Bom Lugar

Srla)
Contratacla

Iunicipio de Bom Lugar - MÁ
PreÍêitura Municipal de Bom Lugar

Sr(a). ......................
ilesponsável pela fi scalizaçào

........ de .......
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PÍocesso I

RubÍica:

AVISO DE DISPENSA DE LICITÀÇA o N'_/2023

TERMO DE ENCERRA}IEN"TO

Este volurne do AVISO de Dispensa de l-icitação N" /2023. possui

57 (cinquenta e sete) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha
pessoa.

Secretaria Municipal dc Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito da Prefcitura
Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, em _, de de 2023
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